
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 

 
 

PROCESSO:16.971/2018 
 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Nº 107/2018 

 

O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – 

CODEMA, no uso de suas atribuições, com base legal na Lei Municipal nº 

3.596/2002, Lei Municipal nº 3.717/2004, Decreto Municipal nº 3.372/2017 e 

Deliberação Normativa nº 213/2017, por meio do Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA do empreendimento FAZENDA 

BOM JARDIM – MATRÍCULAS 4.332, 4.331, 8.322, 10.713, 21.088, 24.124, 26.329 

E 20.785, empreendedor RAPHAEL VELLOSO DO NASCIMENTO E OUTROS, 

CPF:036.761.086-80,para atividades:CULTURAS ANUAIS, SEMIPERENES E 

PERENES, SILVICULTURA E CULTIVOS AGROSSILVIPASTORIS, EXCETO 

HORTICULTURA,HORTICULTURA (FLORICULTURA, OLERICULTURA, 

FRUTICULTURAANUAL, VIVEIRICULTURA E CULTURA DE ERVAS MEDICINAIS 

E AROMÁTICA), BENEFICIAMENTO PRIMÁRIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS: 

LIMPEZA, LAVAGEM, SECAGEM, DESPOLPAMENTO, DESCASCAMENTO, 

CLASSIFICAÇÃO E/OU TRATAMENTO DE SEMENTES, BENEFICIAMENTO 

PRIMÁRIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS: LIMPEZA, LAVAGEM, SECAGEM, 

DESPOLPAMENTO, DESCASCAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E/OU TRATAMENTO 

DE SEMENTES e POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU PONTOS DE 

ABASTECIMENTO, INSTALAÇÕES DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS 

FLUTUANTES DE COMBUSTÍVEIS E POSTOS REVENDEDORES DE 

COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO, sob os códigos G-01-03-1, G-01-01-5, G-04-01-4, F-

06-01-7, localizado no município de PATROCÍNIO, no estado de Minas Gerais, em 

conformidade com normas ambientais vigentes, acompanhado de Termo de 

Responsabilidade assinado pelo titular do empreendimento e de Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou equivalente do profissional responsável, partes 

integrantes desta autorização. 

Validade 5 (anos), com vencimento em 08/11/2023. 

 

PATROCÍNIO, 08 de Novembro de 2018. 

_____________________________________________ 
ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA 

Presidente CODEMA 

Está autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de 

certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos 

pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. 



 

 

 

 

Condicionantes 

 

Item Descrição Periodicidade 

01 

Instalar sistema de canaletas e caixa 

separadora de água e óleo na área de 

manutenção de veículos, máquinas e 

implementos 

90 dias 

02 

Retificação do CAR n° MG-3148103-

C286.988D.C69C.D285.3500.767D.6DEA.6EC1, 

computando a área de preservação permanente 

com a área de Reserva Legal. 

30 dias  

03 
Recuperação da Área de Preservação 

Permanente dos barramentos. 
90 dias 

04 

Instalação de sistema de canaletas no lavador 

de veículos e desentupimento da caixa de 

contenção. 

90 dias 

05 
Instalação de sistema de tratamento de 

efluentes domésticos na residência 
90 dias 

06 

Apresentar Projeto Técnico de Reconstituição 

de Flora (PTRF) com ART e acompanhamento 

de no mínimo dois anos para o plantio de 286 

mudas de espécies nativas na APP dos 

barramentos. 

45 dias após 

supressão 

07 
Apresentar relatório técnico-fotográfico 

comprovando a execução do PTRF, com ART. 

6 meses após 

obtenção da licença 

08 

Essa Licença Ambiental Simplificada e 

Autorização para Supressão de Árvore Isolada 

somente terá validade após obter o 

posicionamento pelo deferimento do Processo 

de Outorga de n° 260/2018 emitido pelo IGAM. 

 

 

 


